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ELE|çAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CAMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital no 120

DESIGNAçAO DOS MEMBROS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de 16 de
maio, que foram designados para desempenhar funções de m_embros da Mesa de assembleia de
voto da Íreguesia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

1

CATARINA SANTOS SILVESTRE

ARTUR ALEXANDRE SANTOS NARCISO

ANTONIO PEDRO BATISTA PEREIRA DEUS

MARIA ISABEL ANDRADE FIGUEIRA FREIRE

ISABEL MARIA MELO SILVA

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

2

SÉRGIO RODRIGO SANTOS CIPRIANO

CLEMENTINA MARIA MARTINS DOS SANTOS

CARLOS DANIEL OLIVEIRA G. CARREIRA

VASCO HENRIQUES PEREIRA DE DEUS

JOANA BENTO DA COSTA

Mais torna público que, desta decisáo, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos Íixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 20í9

opÊsi,yíÀd

1+L
a Câmara Municipal

río ,4

Note; Este edital elaborado pela Cámara lvlunicipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no
prazo de 48 horas. após a designação.
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ELEIçAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CÂMARA MUNIGIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital no 120

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de 16 de
maio, que foram designados para desempenhar funções de m_embros da Mesa de assembleia de
voto da freguesia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

3

ALEXANDRE MIGUEL SIMOES CARDANA

FRANCISCO ARTUR GOMES CORVELO

MARIA GORETI CORREIA MATIAS

SIMÃO PEDRO RIBEIRO T. PINA POVOA

FRANCISCO PEDRO DE CARVALHO LIMA

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

4

MARTA FILIPA SOUSA GERALDES

MARIA DA GRAÇA DE JESUS MIRANDA

ALFREDO FERREIRA DOS SANTOS

MARTA ALEXANDRA GOMES MIRANDA

FILIPA MARIA TOVAR CARVALHO MARTINS

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com Íundâmento na preterição dos requisitos íixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 20'19

O PresidgíG d

1í(
a Câmara Municipal

/, Á

Nota: Este edital elaborâdo pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no
prazo de 48 horâs. após a designaçáo.
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ELEIçAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CAMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital no 120

DESIGNAçÃO DOS MEMBROS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de 16 de
maio, que foram designados para desempenhar funçóes de m_embros da Mesa de assembleia de
voto da freguesia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

5

LUIS MIGUEL FERREIRA LIMA

DIOGO CARLOS ARSÉNIO FONTES

BEATRIZ MOTA CARVALHO

EZEQUEL ALMEIDA CARDOSO SANTOS

JOSÉ ANTONIO JESUS GOMES ADRIANO

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

6

SUSANA MARIA RIBEIRO DAS NEVES

GONÇALO DINIS SILVA LADEIRA

DALILA CARMO MIRANDA JESUS

ANA DULCE AVELINO SILVESTRE SANTOS

ELSA NETO SILVA

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 20í9

oPrestyàd

laL
a CâmaÍa l\4unicipâl

tío Á

Nota: Este edital elaborado pela Câmara Nlunicipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no
prazo de 48 horas. após a designaçáo.

PE-7

Í\Iais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.



ír;= .. EtEtçoE5
EUROPTIAS

ELEIçAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital no 120

DESIGNAÇAO DOS MEMBROS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei n" 14179, de 16 de
maio, que foram designados para desempenhar funçôes de m_embros da Mesa de assembleia de
voto da freguesia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

7

CARINA DA CRUZ FIGUEIREDO

LUIS GONZAGA MARTINS QUENTAL

PEDRO TOMÉ SANTOS SILVESTRE

HENRIOUE DOMINGOS DA SILVA SANTOS

RUTE ANDREIA MARQUES DOS SANTOS

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

8

PEDRO MANUEL BAPTISTA CAMPOS

CARINA PATRICIA ALVES NOBRE

JOÃO RICARDO MARQUES CANAS

JOÃO PEDRO CANÁRIO LUCAS

ELISA MARIA DINIS BERNARDES BAETA

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento na preteriÇão dos requisitos fixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 20í9

O Presi da Câmara l\runicipal

Nota: Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no
prczo de 48 horas. após a designação.

PE.7
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ELE|çAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
cÂMARA MUNIcIPAL DE ToRRES vEDRAS

Edital no 120

oesroruaÇÃo Dos MEMBRoS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Ít/unicipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os eíeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de 16 de
maio, que foram designados para desempenhar funções de m_embros da Mesa de assemblêia de
voto da íreguesia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

I
JOAQUIM ROSA COSTA PINTO

ANA ROSA POSSANTES M. DOMINGOS

MARIA TERESA FIGUEIREDO CORçA

MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS CARVALHO

MARIA FÁTIMA REIS DE CARVALHO BENTO

10

GABRIELA NEVES CHAVES FERREIRA

ANA TERESA MONTEIRO R. S. PEIXOTO

GABRIEL DA SILVA ESTEVÃO ANTUNES

LEONOR MOTA CARVALHO

PAULO OINIS FAUSTINO VALENTIM

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 2019

O Preside da Câmara Munici pal

Nota: Este edital elaborado pela Câmâra Municipal deve ser aÍixâdo à porta das Juntas de Freguesia, no
prazo de 48 horas, após a designação.

PE.7

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.



ELEIÇAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CAMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital no 120

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de 16 de
maio, que foram designados para desempenhar funções de m_embros da Mesa de assembleia de
voto da freguesia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o 1'l

Presidente IDA MARIA REIS DE CARVALHO LIMA

Vice-Presidente JOAQUIM JOSE INÁGIO FRANCISCO

Secretário SUSANA CRISTINA SILVESTRE ANTUNES

Escrutinador SUSANA PATRICIA ROCHA PATRIARCA

Escrutinador HUGO MIGUEL MARTINS MARQUES

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

12

ANTÓNIO AUGUSTO BAPTISTA ONOFRE

JOANA DA LUZ GAMEIRO

CRISTINA LUíSA VIEIRA FRANCO ANTUNES

MARIA MARGARIDA AROUCA S. SILVA

ANTONIO AUGUSTO CIPRIANO

lt/ais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 2019

O Presid da Câmara lvlunicipal

ét

PE-7
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DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Nota: Este edital elaborado pela Câmara lvlunicipal deve ser afixado à porla das Juntas de Freguesia, no
prazo de 48 horas. após a designaÇão.
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ELEIÇAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CAMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital no 120

oesrenlçÃo Dos MEMBRoS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da lei no 14179, de 16 de
maio, que foram designados para desempenhar funções de m-embros da Mesa de assembleia de
voto da freguesia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o

Presidenle

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

í3

SVETLANA PELIN

FILIPA BERNARDES COELHO

MARIA DE FÁTlMA PEREIRA C. M. GOMES

PAULO JOSE SANTOS RODRIGUES

JOÃO ANTONIO LOURENÇO DAMIL

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

14

RUI MANUEL DA SILVA LOPES

MARIA JUDITE COELHO SANTOS SILVESTRE

BRUNO MIGUEL VASA MÁxlMO

ANDRÉ FILIPE DA CRUZ MIRANDA GOMES

EVA SOFIA DA SILVA BICO ANTUNES

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 20í9

O Preside Câmara Municipal

//, Ált

Nota: Este edital elaborado pela Câmara l\4unicipal deve ser afixado à porta das Juntas de FÍeguesia, no
pÍazo de 48 horas, após a designação.

PÉ.7
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ELEIçAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital no 120

DESIGNAÇAO DOS MEMBROS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de '16 de
maio, que foram designados para desempenhar íunçóes de m_embros da Mesa de assembleia de
voto da freguesia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

15

GRACINDA MARIA ASSIS JACINTO

FIRMINO ANTONIO ROSA SANTOS

MARINA ISABEL DOS SANTOS COSTA

ANTONIO JOSÉ RAMALHO A. S. TEIXEIRA

FRANCISCO MIRANDA G. PEREIRA CRUZ

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

16

MARIA DO CARMO P. NEVES FRANCISCO

MARGARIDA ISABEL SANTOS A. TRAVANCA

CRISTINA MARIA MARTINHO SILVA SANTOS

INÊS FILIPA SEVERINO COSTA

FLORA MARIA RIBEIRO CARAPAU

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 dê maio de 20í9

""ffi da Câmara Municipal

ÁLd

Nota: Este edital elaborado pela Câmara l\,'lunicipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no
prazo de 48 horas, após a designação.

PE-7
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ELEIÇAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
GÂMARA MUNICIPAL DE ToRRES VEDRAS

Edital no 120

DESIGNAÇAO DOS MEMBROS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de í6 de
maio, que foram designados para desempenhar funções de m_embros da Mesa de assembleia de
voto da freguesia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o 17

Presidente LISETE MARIA DA CRUZ MIRANDA GOMES

Vice-Presidente ANA MARTA FRANCISCO E CUNHA

secretário cARLos MANUEL CONCEIÇÃO SILVESTRE

Escrutinador JOSÉ AFONSO GOMES SILVA

Escrutinador MARIA ISABEL FERREIRA ANTUNES DIAS

í8
ANA RITA VILELA RIBEIRO

AFONSO DE OLIVEIRA DOS SANTOS ALVES

LINA JOÃO CORREIA S. VARELA MALHADO

ANDREIA SOFIA BERNARDINO DA SILVA

OLGA CRISTINA MOREIRA CORREIA

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 20í9

O Pres te da Câmara Municipal

/,,

PE-7

ErErç0E5

EUROPEIAS

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Nota: Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no
prazo de 48 horas. após â designação.
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ELEIçAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CAMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital no 120

DESIGNAçÃO DOS MEMBROS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de 16 de
maio, que foram designados para desempenhar funçôes de m_embros da Mesa de assembleia de
voto da freguesia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos.

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

19

BRUNO JOSÉ UEIRA DA SILVA

RENATA FILIPA SANTOS ROMÃO NUNES SIMÔES

GONçALO NUNO DE CARVALHO LIMA

SANDRA DOROTEIA CONCEIÇÃO BRANQUINHO PEREIRA

LUIS ANTONIO DOMINGOS MENDES

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

20

CARLA CATARINA SANTOS PEDRO

ANABELA ALVES PIMENTEL DUARTE GOMES

SUSANA PATR|CIA SILVA PINTO NARCISO

SUSANA ESTRONCA M. CORREIA GOMES

NUNO MIGUEL ALVES NEPOMUCENO

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com Íundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 20'19

a*.Zi a Câmara l\.4unicipal

y'" ÁLr

Nota: Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser aÍixado à porta dâs Juntas de Freguêsia, no
prazo de 48 horas, âpós a designação.

PE-7
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ELE!ÇAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CAMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital no 120

DESIGNAÇAO DOS MEMBROS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de 1 6 de
maio, que foram designados para desempenhar funçóes de m_embros da Mesa de assembleia de
voto da freguêsia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

21

SAFIRA MIRANDA RODRIGUES

MARIA ESMERALOA MARQUES COSTA

MADALENA PIMENTEL MAROUES

FRANCISCO JOSÉ MENEZES CASEIRO

MARIA TERESA ESTRONCA M. G. CARVALHO

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

22

ANA ISABEL SANTOS SILVA

IVONE MARIA PATRICIO VIEIRA MIRANDA

ISABEL MARIA P. MALAQUIAS RODRIGUES

LUISA MARIA CLíMACO PEREIRA

LEONOR VEIGA FERREIRA BENTO

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 2019

a*a'ffi Cámara Municipal

tLo,- Á

Nota: Este edital elaborado pela Câmara l\4unicipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no
pzzo de 48 horas. após â designaÇão.

PE-7
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ELEIçAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CAMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital no 120

OESICI.IIÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de '16 de
maio, que foram designados para desempenhar funçóes de m_embros da Mesa de assembleia de
voto da freguesia de SANTA MARIA, SAO PEDRO E MATACAES os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

23

ALEXANDRE MANUEL NAPOLEÃO DA SILVA

MANUEL VITORINO M. VELOSO ABRANTES

SANDRA TERESA FRANCISCO RODRIGUES

MADALENA ISABEL MALAQUIAS RODRIGUES

MARIA EDUARDA ANTUNES SANTOS

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

24

CLAUDIA ANDREIA VITOR XAVIER

MARIA DO CARMO C. LOPES MACHADO

MARIA JOÃO VELOSO

RUI FERNANDES DOS SANTOS INÁCIO

LUIS MANUEL CABRAL RODRIGUES

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 20í9

"rr.Zia Câmara lvlunicipal

y'" Á

Nota: Este editâl elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no
prazo de 48 horas, após a designaçáo.

PE-7


